
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 
 

 

CONTRATANTE (UASG) 
454098 – Município de Enéas Marques 

 

OBJETO 
Registro de Preços, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período nos termos previstos em Edital, para futura e eventual Contratação de 
Instituição de Longa Permanência prestadoras de serviço de acolhimento 
Institucional para idosos, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, com vínculos familiares rompidos, independentes e com Graus I, II 
e III de dependência e, desde que esgotadas todas as possibilidades de 
autossustento e convívio com os familiares, a fim de garantir proteção integral. 
 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 444.833,88 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e trinta e 
três reais e oitenta e oito centavos). 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 11/09/2024 às 08:30hr (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por LOTE 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
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MUNICIPIO DE ENÉAS MARQUES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 

(Processo Administrativo n° 051/2024) 

 

Torna-se público que o(a) Município de Enéas Marques-Pr por meio do(a) Departamento de 
Planejamento e Contratações sediado(a) Avenida Joaquim Bonetti, nº 579, Bairro Centro, Enéas Marques/PR, 
CEP: 85.630-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, do Decreto 1.860/2023 de 28 de dezembro de 2023, Decreto 1.866/2023 de 28 de dezembro 
de 2023, Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos previstos em Edital, para futura e eventual Contratação de Instituição 
de Longa Permanência prestadoras de serviço de acolhimento Institucional para idosos, de ambos os sexos, 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com vínculos familiares rompidos, independentes e com 
Graus I, II e III de dependência e, desde que esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio 
com os familiares, a fim de garantir proteção integral. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 3 (três) itens, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2.1.  O preço máximo admitido para execução dos serviços de que trata esta licitação é de R$ 444.833,88 
(quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos). 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. O pregão será realizado por meio da Portal de Licitações Eletrônicas BLL COMPRAS, no endereço 
eletrônico https://bll.org.br/ na data e horário de abertura previstos nestes edital. O edital na íntegra está 
disponível para consulta na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://pncp.gov.br), e no sítio eletrônico do Município: https://eneasmarques.atende.net/cidadao. 

3.2. O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), Sra. JUSSARA 
RENOSTO e equipe de apoio, conforme designado pela Portaria nº 3.865/2024, e exercerá as atribuições 
previstas no Decreto nº 1.854/2023. 

3.3. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave 
de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pelo Município, conforme 
instruções que podem ser obtidas na página do sistema.   

3.4. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 
adotado pelo Município implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, não cabendo ao Município nenhum ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atuação seja compatível com o ramo 
de atuação pertinente ao objeto da licitação, apresentem documentos exigidos para habilitação e no Portal 
de Licitações Eletrônicas BLL COMPRAS (https://bll.org.br/) 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.5. Para todos os lotes do registro de preço a participação é de ampla concorrência, observando 
os termos do art. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere os art. 44 a 49 art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do art. 
15 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que as empresas consorciadas deverão ter objeto social 
pertinente e compatível com o objeto licitado. 

4.7.1. A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante; 

4.7.2. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação, quanto na de execução do contrato; 

4.7.3. A empresa líder será a representante do consórcio perante o Contratante e deverá subscrever a 
proposta de preços, em nome do consórcio; 

4.7.4. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, 
quando exigida; 

4.7.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitado, até sua aceitação definitiva; 

4.7.6. Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra 
empresa consorciada; 

4.7.7. Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do compromisso. 

4.8. Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta declarada inidônea no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da administração pública; 
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4.8.4.1. constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 4.7.4., enquanto perdurarem 
as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra 
em que figurarem como sócios. 

4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

4.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.8.2 e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

4.14. A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 

5.3.1. que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, de acordo com Art. 63, I, da Lei 14.133/2021; 

5.3.2. que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro, ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.3.3. que nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado (a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravidão ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.3.4. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.5. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.3.6. e atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada 

5.3.7. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.8. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
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5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação contida nos 
elementos técnicos instrutores, indicando, no que for aplicável, o modelo, o prazo de validade e prazo de 
garantia, quando for o caso; 

6.1.2. Valor unitário e total para cada item; 

6.1.3. Marca/fabricante e modelo do item ofertado; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8.2. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.4. É vedado a identificação do licitante em qualquer fase que anteceda a fase de julgamento das 
propostas, assim serão desclassificadas as propostas que de alguma forma identifiquem o licitante. 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e ficará registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, na 
fase de aceitação. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.15.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  



 

 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. Caso a proposta permaneça acima do 
valor máximo a proposta não será aceita, resultando em desclassificação. 

7.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferente em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote.  

7.23.1.1. Não será admitida a previsão de quantidade mínima de itens para efetivação do pedido do 
departamento solicitante. 

7.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.23.5. Finalizada a negociação o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. (MODELO DE PROPOSTA ANEXO III). 

7.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5 e 
5.5. deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior ao mínimo 
exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, sendo que considera-se inexequível a proposta 
que apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.9.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.9.1.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4 (quatro) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1.2.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, nos termos do Regulamento. 
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8.9.1.3. Para os fins do disposto nos itens 7.7.6.1. e 7.7.6.2. o pregoeiro, poderá solicitar que seja 
encaminhado, no prazo definido no item 7.7.6.4.1., planilha detalhada contendo os custos diretos e indiretos 
relacionados ao fornecimento do objeto, devidamente acompanhados de documentos comprobatórios, tais 
como notas fiscais, notas de empenho, contratos recentes da empresa vencedora com outra Administração, 
e outros meios que possam comprovar, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

Será aceita a proposta da licitante que tiver de acordo com condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.12. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a 
ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos previstos no edital e seus 
anexos. 

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos pelo registro cadastral no 
SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

9.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não forem contemplados pelo SICAF poderão ser 
encaminhados via sistema utilizado pelo município para realização do certame. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados através da Plataforma 
Eletrônica utilizada pelo município para realização da sessão pública, e contemplará: 

 

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.4.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

9.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.4.3.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

9.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação 
de diretoria em exercício; 

9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País; 

9.4.6. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

9.4.7. Em caso de consórcio o arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação: 

9.4.7.1. O compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto 
a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 

9.4.7.2. documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 
condições de liderança, fixadas neste edital. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 

9.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ);  

9.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.5.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

9.5.4.  Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual e 
Fazenda Municipal;  

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; 

 

9.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.6.1. Para pessoa jurídica, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de emissão não 
anterior a 90 (noventa) dias; 

9.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal das participantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias contados da data da abertura da 
sessão pública. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 
estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. A documentação acima poderá ser 
substituída pelo CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que 
poderá ser feito e emitido pelo SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores no portal, com 
exceção aos documentos que neste não estejam contemplados e válidos no referido certificado. 

 

9.8. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

9.8.1. Licença Sanitária vigente, expedido pela autoridade sanitária correspondente ao domicilio da licitante; 

9.8.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de atestados de 

capacidade técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.8.3. Indicação de um profissional qualificado como responsável técnico pela empresa licitante, com 

formação em ensino superior na área da saúde ou social, e vínculo com carga horária mínima de 20 horas 

semanais (Art. 16 RDC 502/2021). 

9.8.3.1. Comprovação de regularidade cadastral junto ao conselho/órgão competente do responsável 

técnico indicado; 

9.8.3.2. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa participante. Podendo a 

comprovação de vínculo ser demonstrada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, ou ato constitutivo em caso de o responsável 

técnico ser membro do quadro societário; 

9.8.4. Demonstração de existência de vínculo formal de trabalho com profissionais que irão compor equipe 

técnica necessária para atender o objeto da contratação, sendo eles: 

9.8.4.1. Um médico com carga horária de 04 horas por semana; 

9.8.4.2. Um enfermeiro com carga horária de 20 horas por semana; 

9.8.4.3. Um nutricionista com carga horária de 04 horas por semana; 

9.8.4.4. Um fisioterapeuta carga horária de 12 horas por semana; 



 

 

9.8.4.5. Um auxiliar/técnico de enfermagem para cada 10 idosos, ou fração, por turno, 

9.8.4.6. Um cuidador para cada 08 idosos, ou fração, por turno. 

9.8.4.7. Dois funcionários para serviços gerais com carga horária de 40 horas por semana. 

9.8.4.8. Duas cozinheiras com carga horária de 40 horas por semana com sistema de plantão e/ou 

foguista em finais de semana; 

 

9.8.5. Referente aos profissionais listados no item 9.8.3. a licitante deverá demonstrar: 

9.8.5.1. Comprovação de regularidade cadastral junto ao conselho/órgão competente dos 

profissionais, quando for o caso; 

9.8.5.2. Comprovação de vínculo entre os profissionais e a empresa participante. Podendo a 

comprovação de vínculo ser demonstrada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou contrato de prestação de serviços; 

 

9.9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 

9.9.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei, conforme inciso I do art. 63, da Lei nº 14.133/21; 

9.9.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme vedações contidas no art. 14 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021; 

9.9.3. Declaração do cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

9.9.4. Declaração de ciência ao edital e concordância com as condições exigidas, conforme o art. 67, inciso 
VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

9.9.5. Declaração de atendimento à política ambiental de licitação sustentável; 

9.9.6. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento, conforme 
disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

9.9.7. Declaração de reserva de cargos, conforme disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

9.9.8. No caso de microempresas e empresa de pequeno porte para fins de comprovação e direito 
de usufruir dos benefícios que trata a Lei 123/2006 deverá ser apresentado: 

9.9.8.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 
condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando 
apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 
2006 (ANEXO V); 

9.9.8.2. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante; 

9.10. As declarações acima devem ser enviadas como requisitos de habilitação em campo próprio do 
sistema quando do cadastro da proposta, posteriormente enviadas com os dados da proponente e assinadas, 
conforme modelo (ANEXO IV) ou próprio. 

9.11. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, admitindo-
se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, na proporção de 
sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 
cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação; 

9.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados através da plataforma de 
licitação eletrônica utilizada pelo município.  



 

 

9.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

9.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  

9.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.17.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 

9.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

9.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

9.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.20. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.20.1. 

9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte será exigida nos termos do disposto nos arts 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

9.24. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
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período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.24.1. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

9.24.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.25. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo 
para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela 
matriz, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 

9.26. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9.27. Tendo o licitante atendido a todas as condições de habilitação, este será declarado vencedor. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem 
como a eventual análise técnica, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à 
autoridade máxima para homologação. 

10.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 
objeto possuir mais de um item. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizado no sistema 
de registro de preço. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

11.7.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, o Município 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do edital. 



 

 

11.7.2. Na recusa da assinatura da ata de registro de preço a administração deverá realizar os procedimentos 
de apuração de responsabilidade conforme disposto no Decreto 1.870/2023. 

11.8. Os itens serão contratados/solicitados mediante Ordem de Compra/Serviço, que se subordina às 
condições estabelecidas no edital e seus anexos, e a proposta. 

11.9. O prazo de vigência da ata registro de preço será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 
assinatura, mediante a publicação nos termos e prazos previstos no art. 94 da Lei 14.133/2021. 

11.9.1. É admitida a prorrogação de vigência da ata registro de preço nos termos e prazos previstos no art. 
84 da Lei 14.133/2021 e art. 5º do Decreto 1.866/2023. 

11.10. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 
corrente, e serão realizados através de depósito de valores em conta vinculada. 

11.10.1. Será admitido pagamento em CNPJ distinto ao da contratada, desde que as empresas façam 
parte do mesmo grupo econômico (filial e matriz), comprovado por documentação legal, e mediante a 
demonstração das condições de habilitação exigidas no certame. 

11.10.2. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 
nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

11.10.3. Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste 
contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado), devendo seguir o 
menor índice, mediante solicitação pela contratada. 

11.10.3.1.  A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

11.10.3.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021. 

11.10.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

11.10.3.4. .Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

11.10.3.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

11.10.3.6. O prazo para resposta do pedido de reajustamento será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 

da ciência da solicitação. 

11.10.4.  Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 

nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado.  

11.10.4.1. A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 

preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

11.10.4.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado), devendo seguir o 

menor índice, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano 

desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é contado 

do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

11.10.4.3. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do período citado 

sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

11.10.4.4. O prazo para resposta do pedido de revisão será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 

ciência da solicitação 

 



 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será no máximo de 30 (trinta) minutos. 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do 
município (https://eneasmarques.atende.net/cidadao.) 

 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através da 
plataforma de licitação eletrônica utilizada pelo município. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://eneasmarques.atende.net/cidadao. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://eneasmarques.atende.net/cidadao


 

 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato/ata registro de preço 

ANEXO III –  Modelo Proposta de Preço 

ANEXO IV – Modelo Declaração Unificada 

ANEXO V – Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte; 

 

Enéas Marques/PR, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 

_______________________________________________ 
EDSON LUPATINI 
Prefeito municipal 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

 

1.1 Registro de Preços, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos previstos em Edital, para futura e eventual Contratação de Instituição de 

Longa Permanência prestadoras de serviço de acolhimento Institucional para idosos, de ambos 

os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com vínculos familiares rompidos, 

independentes e com Graus I, II e III de dependência e, desde que esgotadas todas as 

possibilidades de autossustento e convívio com os familiares, a fim de garantir proteção integral , 

conforme especificações abaixo: 

Lote 1 Exigências complementares Quantidade de 
vagas 

Quantidade  
de meses 

Valor unitário 
máximo 

Valor total máximo 

Item 1 Acolhimento de idoso com 
GRAU I DE 
DEPENDÊNCIA: Idoso que 
realiza atividades sem auxílio para 
mover-se e não faz uso de fraldas 
geriátricas. 

3 12 R$ 4.030,00 R$ 145.080,00 

Item 2 Acolhimento de idoso com 
GRAU II DE 
DEPENDÊNCIA: Idoso que 
realiza parcialmente atividades e 
movimentos básicos com auxílio 
de andador cuidador, cadeira de 
rodas e bengalas, e faz uso de 
fraldas geriátricas. 

3 12 R$ 4.497,33 R$ 161.903,88 

Item 3 Acolhimento de idoso com 
GRAU III DE 
DEPENDÊNCIA: Idosos 
acamado que exige cuidados 
especiais. 

2 12 R$ 5.743,75 R$ 137.850,00 

    Soma dos valores 
unitários dos itens 

por média. 

Valor máximo 
Global do Lote 

     R$ 444.833,88 

 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

DE LONGA PERMANÊNCIA PRESTADORAS DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA IDOSOS. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução por preço unitário. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes ou com diversos 

graus de dependência deve ter caráter provisório e, excepcionalmente, de longa permanência quando 

esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares.  

2.2 É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência 

de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos.  



 

 

2.3 Compete ao município atender às situações de violação de direitos dos idosos e viabilizar o 

acolhimento institucional quando se fizer necessário, em instituições no próprio município, e na ausência 

destas, por meio de formalização de convênios ou contratos de prestação de serviços com instituições de 

outros municípios. Cumpre-me esclarecer que as instituições de longa permanência são locais de 

acolhimento em regime integral, previstas na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 

estabelecidas pelo Sistema Único de Assistência Social - SUAS para atender idosos em situação de 

abandono ou negligência, em caso de rompimento de vínculo familiar e comunitário. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 O acolhimento institucional ocorre quando há pessoa idosa em situação de violação de direitos, 

conforme previsto no Estatuto do Idoso, situação essa avaliada pela equipe técnica designada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família, considerando que no processo de 

avaliação precede a busca ativa de possíveis cuidadores familiares que possam responsabilizar-se pela 

pessoa idosa. Caso não encontrado, considerando que o Município não possui Serviços de Alta 

Complexidade, tais como Família Acolhedora e/ou Casa Lar, a situação demanda de Proteção Social 

Especial, na modalidade de Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI). 

3.2 A equipe técnica do Centro de Referência de Assistência Social da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Assuntos da Família avalia a situação da pessoa idosa e se atestado que ela não possui capacidade 

de autossustento e/ou autocuidado, é realizado o contato com parentes próximos que possam 

responsabilizar-se pela pessoa idosa, assim como, não temos o programa de família acolhedora para 

idosos, o acolhimento institucional se mostra como a única possibilidade de proteção do Estado. 

3.3  Quando todas as possibilidades esgotam-se, a equipe técnica contata a instituição contratada para 

realizar o acolhimento. Incluem-se aqui os casos de acolhimento decorrentes de ordem judicial. Após o 

acolhimento é feito o acompanhamento dos idosos e, periodicamente, a reavaliação para decidir se o 

idoso permanecerá em acolhimento institucional ou se há outra possibilidade.  

3.4 Para a contratação, os requisitos necessários a instituição são:  

3.4.1 Desenvolver condições para a independência e o autocuidado;  

3.4.2 Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência;  

3.4.3 Promover o acesso a Benefícios (Benefício de Prestação Continuada (BPC), Programa Bolsa Família 

– PBF, Aposentadoria);  

3.4.4 Acolher e garantir proteção integral;  

3.4.5 Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de 

vínculos;  

3.4.6 Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;  

3.4.7 Possibilitar a convivência comunitária;  

3.4.8 Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e 

às demais políticas públicas setoriais; 

3.4.9 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os 

indivíduos façam escolhas com autonomia; 

3.4.10 Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 

externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público; 

3.4.11 Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades 

da vida diária;  

3.4.12 O público a ser atendido é composto por idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência em situação de risco;  



 

 

3.4.13 O espaço físico deverá ter endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e convívio 

interno e externo, banheiro para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, lavagem e secagem de 

roupas, alimentação, com acessibilidade de acordo com as normas da ABNT e garantir vestuário e 

pertences. (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2009);  

3.4.14 A empresa deverá dispor de material permanente e material de consumo necessário para o 

desenvolvimento do serviço;  

3.4.15 A empresa deverá fornecer uma equipe profissional que tenha no mínimo assistente social, 

enfermeiro, educador físico ou fisioterapeuta, nutricionista e equipe responsável pela limpeza, lavanderia 

e alimentação;  

3.4.16 A empresa deverá disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo quatro 

alimentações/dia, em exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este quantitativo;  

3.4.17 A contratada deverá ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e orientação 

estabelecidos pelos médicos.  

3.4.18 A empresa deverá disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos que 

tiverem necessidades (acamados, debilitados, entre outros).  

3.4.19 A empresa deverá enviar relatórios detalhados acerca das condições sociais, psicológicas e de saúde 

da pessoa idosa, sempre que requisitado pela equipe técnica do contratante, com prazo não superior a 15 

dias da requisição;  

3.4.20 A empresa deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, garantindo 

o atendimento de qualidade, bem como cumprir as demais normas específicas que se referem aos 

ambientes, suas medidas e formas de divisão e acessibilidade. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1     Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em forma eletrônica. 

4.2    Os serviços a serem contratados não se constituem em quaisquer das atividades cuja execução 

indireta é vedada. 

4.3   A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do contratado e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1  Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.2 Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra sem regime de dedicação exclusiva; 

5.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.4 Cuidar de idosos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, 

recreação e lazer da pessoa assistida. 

5.5 Auxiliar e/ou realizar atenção adequada às pessoas idosas que apresentam limitações para as atividades 

básicas e instrumentais da vida diária, estimulando a independência e respeitando a autonomia destas, 

dentre as quais constam:  

5.6 Higiene pessoal – cuidar da limpeza do corpo e da boca e do vestuário que os idosos usam no dia-a-

dia;  



 

 

5.7 Higiene do ambiente - responsabilizar-se pelo espaço reservado ao idoso, geralmente o seu quarto de 

dormir; Alimentos – seguir as dietas e recomendações indicadas pelos profissionais, estimular e auxiliar 

o idoso na alimentação e, se necessário, preparar os alimentos;  

5.8 Medicações – dar as medicações que são administradas pela boca e as que devem ser aplicadas à pele, 

nos horários indicados pelo médico e de acordo com suas instruções;  

5.9 Atividades físicas – dar apoio ao idoso em caminhadas, ajudando-o também, em outros exercícios 

recomendados por profissionais;  

5.10 Estimulação – fazer com que o idoso descubra as coisas que gosta de fazer, que tome decisões, que 

coopere em algum trabalho, que mantenha a prática do autocuidado: deve, além disso, apoiar e estimular 

sua vida social, de modo a que permaneça ativo e participativo, para sentir-se valorizado, preservando a 

autoestima. e incentivar a comunicação, a socialização através do convívio, a recreação e o lazer;  

5.11 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

5.12 Acomodação em cama de solteiro com colchão D- 20, roupa de cama, campainha de chamada na 

cabeceira do leito e roupeiro individual em quarto coletivo separado por sexo organizado conforme 

diagnósticos e condições psicológicas de cada idoso;  

5.13 Acomodação em quarto coletivo separado por sexo, banheiro coletivo, sala coletiva de TV, sala de 

atendimento de enfermagem, sala de atividades/recreação/lazer, refeitório, área externa.  

5.14 Acomodação em quarto coletivo separado por sexo, banheiro coletivo, sala coletiva de TV, sala de 

atendimento de enfermagem, sala de atividades/recreação/lazer, refeitório, área externa;  

5.15 Fornecimento mínimo de 06 (seis) refeições diárias, conforme cardápio devidamente elaborado por 

nutricionista; 

5.16 Serviços de limpeza diária dos quartos, banheiros e ambientes comuns da Instituição;  

5.17 Serviços de lavanderia;  

5.18 Atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados visando a preservação da saúde 

física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social.  

5.19 Atividades que buscam a preservação do vínculo familiar;  

5.20 Atendimento médico semanal: Atendimento, acompanhamento e cuidados de enfermagem 24 horas, 

realizado por técnico de enfermagem, enfermeiro técnico responsável e cuidadores de idosos: Incluo 

todas as medicações necessário para o paciente que serão ofertadas pelo SUS (Sistema Único de Saúde): 

Até 8 trocas de fraldas geriátricas;  

5.21 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno    

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 

contrato. 

 

5.22 Considerando a RDC 502/2021 que dispõe sobre o funcionamento de Instituição de Longa 

Permanência para Idosos, de caráter residencial e RDC 216/2004 que dispõe sobre Regulamento Técnico 

de Boas Práticas para Serviços de Alimentação a ILPI deve contar com um Coordenador Técnico com 

curso superior, que responderá pela instituição junto à vigilância sanitária local e demais órgãos. 

O Coordenador técnico poderá ser um profissional da área da saúde ou social. 

5.23 A instituição deve contar com um responsável pelos serviços gerais com carga horária de 40 horas 

semanais; um responsável pela alimentação com carga horária de 40 horas semanais. 

5.24 A ILPI deve contar com um Responsável Técnico - RT com curso de formação na área da saúde ou 

social, com conhecimento e experiência em gerontologia, o qual responderá pela instituição junto à 

autoridade sanitária local, com carga horária de trabalho de no mínimo 20 horas por semana. 



 

 

5.25 A ILPI deve ter os seguintes recursos humanos específicos para atender os graus de dependências 

I, II e III, conforme segue descrição abaixo: 

1. Grau de Dependência I  

a) Um cuidador para cada 20 idosos, ou fração, com carga horária de 40 horas por semana; 

b) Dois funcionários para serviços gerais com carga horária de 40 horas por semana; 

c) Dois cozinheiros com carga horária de 40 horas por semana com sistema de plantão e/ou foguista 

em finais de semana; 

d) Um médico com carga horária de 04 horas por semana; 

2. Grau de Dependência II 

a) Um médico com carga horária de 04 horas por semana; 

b) Um enfermeiro com carga horária de 12 horas por semana; 

c) Um nutricionista com carga horária de 04 horas por semana; 

d) Um fisioterapeuta com carga horária de 08 horas por semana; 

e) Um auxiliar/técnico de enfermagem para cada 15 idosos, ou fração, por turno; 

f) Um cuidador para cada 10 idosos, ou fração, por turno; 

g) Dois funcionários para serviços gerais com carga horária de 40 horas por semana; 

h) Dois cozinheiros com carga horária de 40 horas por semana com sistema de plantão e/ou foguista 

em finais de semana; 

3. Grau de Dependência III 

a) Um médico com carga horária de 04 horas por semana; 

b) Um enfermeiro com carga horária de 20 horas por semana; 

c) Um nutricionista com carga horária de 04 horas por semana; 

d) Um fisioterapeuta carga horária de 12 horas por semana; 

e) Um auxiliar/técnico de enfermagem para cada 10 idosos, ou fração, por turno, 

f) Um cuidador para cada 08 idosos, ou fração, por turno. 

g) Dois funcionários para serviços gerais com carga horária de 40 horas por semana. 

h) Duas cozinheiras com carga horária de 40 horas por semana com sistema de plantão e/ou foguista 

em finais de semana; 

 

5.26 ILPI deve manter em sua equipe de trabalho, profissionais capacitados e com registro nos seus 

respectivos conselhos de classe, e com conhecimento na área de gerontologia em conformidade com o 

artigo 50 – inciso XVII da Lei n° 10.741 de 2003. 

5.27 A ILPI deve manter um programa efetivo de educação continuada na área de gerontologia que 

habilite e aprimore tecnicamente os recursos humanos envolvidos na prestação de serviços aos idosos.  

5.28 No que se refere à medicação ministrada aos usuários, a CONTRATADA deverá incluir os usuários 

para o acesso à Rede Pública de Saúde do SUS de seu Município sede onde está localizada a instituição. 

(OS MEDICAMENTOS NÃO DISPONÍVEIS NO SUS, SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA). Município de origem fica responsável pela média e alta complexidade. 

5.29 É de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dos acolhidos em todas as 

atividades ou necessidades somente dentro da sede da ILPI. Fora da sede o acompanhamento em 

consulta médica, internação hospitalar e atendimento em repartições públicas e ou privadas fica a 

CONTRATANTE responsável pelo pagamento de CUIDADOR EXTERNO. Esse serviço fica 

ofertado e organizado pela ILPI e pago separadamente pelo CONTRATANTE; 

5.30 Nos casos de curatela e demais casos a CONTRATADA deverá se responsabilizar pela guarda e 

administração do benefício do acolhido, (SOMENTE PERANTE COMPRAVAÇÃO QUE O IDOSO 



 

 

NAO TEM FAMILIAR) resguardando o dever de prestar contas ao Poder Judiciário, ao município 

quando solicitado.  

Conforme prevê a legislação vigente, a Instituição deverá fazer o recolhimento legal dos recursos 

recebidos do Acolhido; 

5.31 Deverá prever em contrato qual será o valor do benefício que irá contribuir com o pagamento da 

ILPI e qual deverá ficar acumulado para o idoso. Também dentro dos 30% esse poderá ser utilizado para 

benefício do idoso (gastos não previstos ou não ofertado pelo contrato da ILPI). 

5.32 Toda construção, reforma ou adaptação na estrutura física das instituições, deve ser precedida de 

aprovação de projeto arquitetônico junto à autoridade sanitária local bem como do órgão municipal 

competente. 

5. 33 A Instituição deve atender aos requisitos de infraestrutura física previstos neste documento, além 

das exigências estabelecidas em códigos, leis ou normas pertinentes, quer na esfera federal, estadual ou 

municipal e, normas específicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

5.34 A Instituição de Longa Permanência para Idosos deve oferecer instalações físicas em condições de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e garantir a acessibilidade a todas as pessoas com 

dificuldade de locomoção segundo o estabelecido na Lei Federal 10.098/00. 

Quando o terreno da Instituição de Longa Permanência para idosos apresentar desníveis, deve ser dotado 

de rampas para facilitar o acesso e a movimentação dos residentes. 

5.35 As instalações prediais de água, energia elétrica, proteção e combate a incêndio, telefonia e outras 

existentes, deverão atender às exigências dos códigos de obras e posturas locais, assim como às normas 

técnicas brasileiras pertinentes a cada uma das Instalações. 

5.36 A instituição deve atender às seguintes exigências específicas: 

a) Dormitórios separados por sexos, para no máximo 8 pessoas, dotados de banheiro; 

b) Os dormitórios de 01 pessoa devem possuir área mínima de 5,50 m2, incluindo área para guarda 

de roupas e criado mudo exclusivo para os pertences do residente; 

c) Os dormitórios de 02 a 04 pessoas devem possuir área mínima de 5,50m2 por cama, incluindo 

área para guarda de roupas, criado mudo e pertences dos residentes; 

d) Devem ser dotados de luz de vigília e campainha de alarme; 

e) Os corredores devem possuir lâmpadas de sensor de presença a cada 4 metros de distância; 

f) Deve ser prevista uma distância mínima de 1 metro entre duas camas;  

g) O banheiro deve possuir área mínima de 3,60 m2, com 1 bacia, 1 lavatório e 1 chuveiro, não 

sendo permitido qualquer desnível em forma de degrau para conter a água, nem o uso de 

revestimentos que produzam brilhos e reflexos. 

 

5.37 Áreas para o desenvolvimento das atividades voltadas aos residentes com graus de dependência I, 

II e que atendam aos seguintes padrões: 

a) Sala para atividades coletivas para no máximo 15 residentes, com área mínima de 1,0 m2 por 

pessoa; 

b) Ambiente externo com área mínima de 1.200 m2 para atividades recreativas de hortifrúti;  

c) Sala de convivência com área mínima de 1,3 m2 por pessoa, com televisor e som para atividade 

de lazer;  

d) Sala para atividades de apoio individual e sócio familiar; . 

e) Espaço ecumênico e/ou para meditação; 

f) Sala administrativa/reunião; 



 

 

g) Refeitório com área mínima de 1m2 por usuário, acrescido de local para guarda de lanches, de 

lavatório para higienização das mãos e luz de vigília; 

h) Cozinha com óculo para o refeitório; 

i) Dispensa para armazenamento de alimentos;  

j) Lavanderia; 

k) Local para guarda de roupas de uso coletivo, separado dos quartos; 

l) Local para guarda de material de limpeza; 

m) Almoxarifado indiferenciado; 

n) Ambulatório para atendimento em saúde; 

o) Sala de fisioterapia. 

 

5.38 A instituição deve dispor de rotinas e procedimentos escritos, referente ao cuidado com o idoso. 

5.39 Em caso de intercorrência: como enfermidade e ou acidente, cabe ao RT providenciar o 

encaminhamento imediato do idoso ao serviço de saúde de referência previsto no plano de atenção e 

comunicar a sua família ou representante legal. 

5.40 Para o encaminhamento, a instituição deve dispor de um serviço de remoção destinado a transportar 

o idoso, segundo o estabelecido no Plano de Atenção à Saúde. 

5.41 A Instituição deve garantir aos idosos a alimentação, respeitando os aspectos culturais locais, 

oferecendo, no mínimo, 06 (seis) refeições diárias nos 07 (sete) dias da semana. Com respeito às restrições 

por prescrição médica. 

5.42 A manipulação, preparação, fracionamento, armazenamento e distribuição dos alimentos devem 

seguir o estabelecido na RDC nº. 216/2004 que dispões sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas 

para Serviços de Alimentação. 

5.43 A instituição deve manter disponíveis normas e rotinas técnicas quanto aos seguintes procedimentos: 

a) Limpeza e descontaminação dos alimentos; 

b) Armazenagem de alimentos; 

c) Preparo dos alimentos com enfoque nas boas práticas de manipulação; 

d) Boas práticas para prevenção e controle de vetores; 

e) Acondicionamentos dos resíduos. 

f) Lavagem, processamento e guarda de roupa 

g) A instituição deve manter disponíveis as rotinas técnicas do processamento de roupas de uso 

pessoal e coletivo, que contemple: 

h) Lavar, secar, passar e reparar as roupas; 

i) Guarda e troca de roupas de uso coletivo. 

j) As roupas de uso pessoal devem ser identificadas, visando a manutenção da individualidade e 

humanização. 

k) Os produtos utilizados no processamento de roupa devem ser registrados ou notificados. 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

A ideia de sustentabilidade, ao transbordar o aspecto econômico para permear os diversos aspectos da 

vida humana, encontra no cuidado o instrumento necessário para viabilizar a conscientização do 

indivíduo acerca de seu papel no meio social e acerca da necessidade do encontro e respeito com o outro. 

É com base no reconhecimento da importância dos mais velhos que se mantêm vivos valores e 



 

 

conhecimentos capazes de promover um desenvolvimento sustentável, proporcionando um convívio 

sadio e harmônico.  

Um envelhecimento sustentável é um direito que se impõe e se aplica a todos, na medida em que somente 

por meio do respeito ao passado é que se pode garantir um futuro melhor a todos, já que o 

envelhecimento é um processo natural da vida humana.  

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria na 

Instituição de Acolhimento, acompanhado por servidor designado para esse fim, conforme horários 

propostos.  

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata registro de 

preço, mediante publicidade nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021. 

8.2 A contratada terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para acolher o idoso, a partir da solicitação 

realizada pelo departamento e profissional indicado neste termo de referência. 

8.3 A vigência da ata registro de preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado(s) por igual 

período nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021, caso haja interesse da Administração e desde que 

comprovado o preço vantajoso, com a anuência da contratada, permitida a negociação com esta ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, e autorizada pela autoridade competente. 

8.4 Havendo prorrogação da ata registro de preço, serão mantidas as demais cláusulas e assegurada a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, com atualização monetária dos valores, aplicando-

se o índice do INPC ou IGP-M, optando-se pelo menor índice, após decorrido o interregno mínimo de 

1 (um) ano, contado a partir da data da proposta. 

8.5 Havendo falecimento do idoso acolhido caberá a contratada o recebimento proporcional aos dias de 

acolhimento. 

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

10.1.1 Garantir a acolhida/recepção do idoso com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes 

e/ou com diversos graus de dependência em situação de risco;  

10.1.2  Desenvolver o convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio à família na sua função 

protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para rede de serviços locais com 

resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; 

protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; elaboração de 

relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; informação, comunicação e defesa de direitos; 

orientação para acesso à documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; 

mobilização para o exercício da cidadania; articulação com os serviços de outras políticas públicas 



 

 

setoriais e de defesa de direitos e articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos.  

10.1.3 Garantir segurança na acolhida do usuário, ofertando espaço para moradia, endereço de referência, 

condições de repouso, espaço de estar, convívio e segurança; 

10.1.4  Construir um plano de atendimento/desenvolvimento do usuário (plano de acordo com as 

normativas vigentes), que contemple suas demandas e grau de dependência, e vislumbre o processo de 

superação da situação de vulnerabilidade e risco social ora apresentada; 

10.1.5 Promover o acesso ao usuário aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;  

10.1.6 Promover o acesso e o referenciamento do usuário, bem como suas famílias, aos serviços, 

programas e benefícios socioassistenciais;  

10.1.7 Garantia de liberdade de Crença e Religião;  

10.1.8 Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização das atividades 

da vida diária;  

10.1.9 Desenvolver condições para a independência e auto cuidado; 

10.1.10 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que 

os indivíduos façam suas escolhas com autonomia; 

10.1.11 Contribuir para prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de 

vínculos; 

10.1.12 Resgatar e possibilitar a convivência comunitária e familiar; 

10.1.13 Promover a convivência mista entre os usuários de diversos graus de dependência; 

10.1.14 Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 

externas, relacionando-se a interesses, vivências, desejos e possibilidades do usuário; 

10.1.15 Assegurar o acompanhamento do usuário após o desligamento do serviço, quando houver; 

10.1.16 Fornecer a medicação, atendimento médico, todo o acompanhamento necessário, fornecimento 

de fraldas e demais itens necessários as demandas específicas de cada caso;  

10.1.17 Assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua; 

10.1.18 Expedir, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da 

Família, relatório circunstanciado emitido pela equipe técnica. 

10.1.19 Cumprir as normas de vigilância sanitária e demais aplicáveis às instituições de acolhimento de 

idosos. 

10.1.20 Responsabilizar-se pela guarda e administração dos documentos pessoais, cartões bancários e 

cartão de benefício de todos os usuários acolhidos. Em se tratando do acolhimento de idosos, será 

aplicado o que dispõe o artigo 35, §1º do Estatuto do Idoso, onde até 70% (setenta por cento) será 

repassada à Instituição – ILPI de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido 

pelo idoso para custeio da Instituição, em existindo o valor será debitado do valor total a ser repassado 

pelo Município de Enéas Marques - PR, mediante contrato realizado com usuário (idoso) e ou familiares 

responsáveis. 

10.1.21 Manter espaço físico com condições de repouso, espaço de estar e convívio interno e externo, 

banheiro para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, 

alimentação, com acessibilidade de acordo com as normas da ABNT e garantir vestuário e pertences. 

(Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2009);  

10.1.22 Dispor de material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento do 

serviço. 

10.1.23 Fornecer uma equipe profissional de acordo com as normativas da vigilância sanitária e do SUAS 

e equipe responsável pela limpeza, lavanderia e alimentação; 



 

 

10.1.24 Disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo quatro alimentações/dia, 

em exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este quantitativo; 

10.1.25 Ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e orientação estabelecidos pelos 

médicos; 

10.1.26 Disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos que tiverem necessidades 

(acamados, debilitados, entre outros); 

10.1.27 Comunicar imediatamente a municipalidade a ocorrência do falecimento da pessoa acolhida; 

Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação.  

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 

do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; 

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

12.2 A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo aditivo ao 

contrato. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1 A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) Jiselli Marchesi Pissaia. A fiscalização de que trata este 

item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Anotar no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer 

inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 

13.3  Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  



 

 

13.4  Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 (noventa) dias 

antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

13.5  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

13.6  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

13.7 As comunicações entre o Contratante e o contratado serão realizadas por escrito, através do  

endereço de e-mail assistencia.eneas@gmail.com e crasempr@gmail.com ou por correspondência no 

endereço:  Av. Joaquim Bonetti nº 1115- CEP: 85630-000 – Enéas Marques- PR. 

13.8 O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

13.9 A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 

falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado empregado. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

14.1 O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento 

fiscal correspondente. 

14.2 O pagamento será realizado por meio de ordem de compra, creditada na conta corrente da 

contratada.  

14.3 A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e em inteira 

conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 

informações:  

a) indicação do número do contrato;  

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, 

IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal.  

14.4 A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e 

suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As 

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição 

no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço. 

14.5 Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

14.6 Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível atraso no 

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a 

alteração de preços ou compensação financeira: 
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a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União;  

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive 

com o Município de Enéas Marques - PR; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 

determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não 

nos casos em que for facultativo. 

 

15. FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da(s) data(s) de recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo responsável designado pela Secretaria responsável.  

15.2 O Conselho Municipal da Pessoa Idosa ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá 

a forma de participação prevista do artigo 35, §1º do Estatuto do Idoso, que não poderá exceder a 70% 

(setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pela pessoa 

idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022). 

15.3 A equipe de Proteção Social Especial, da Secretaria de Assistência Social, ficará responsável pela 

realização do estudo socioeconômico e emissão de parecer social sobre a forma de participação financeira 

pela pessoa idosa.  

15.4   Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

15.5 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 

corrente, que deverá ser na instituição financeiro contratado pelo Município.   

15.6 O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 15, “d.1” das 

Condições Gerais do Pregão. 

15.7 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da fatura apresentada. 

15.8 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social de Enéas 

Marques, CNPJ 14.751.943/0001-60, Endereço Av. Joaquim Bonetti – 1115, Centro de Enéas Marques 

– PR (Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família), constando número da licitação, lote/item 

e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

15.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 



 

 

I = 

(TX) 

 

 

I = 

(6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%. 

16. DO REAJUSTAMENTO 

16.1 Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste contrato 

será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA ou IGP-

M, observando o menor índice. 

16.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

16.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021. 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

16.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

16.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não será exigida garantia na presente contratação. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 

art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto 1870/2023, sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 

20.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos 

nos anexos deste edital: 

20.3.1 Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica deveram ser aqueles previstos no 

descritivo do serviço mencionado na descrição do objeto. 

20.4 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 

20.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

REFERÊNCIA ELEMENTO 

DESPESA 

AÇÃO VÍNCULO 



 

 

475 3339039 2034 0 

 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 1859/2023, e as orientações constantes da Minuta 

Padronizada aprovada pelo mesmo decreto. 

 

 

                                                                            Enéas Marques, 16 de agosto de 2024 

 

 

___________________________ 

JISSELI MARCHESI PISSAIA 
Gestora do SUAS 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 OBJETO: 

Segundo a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS) por meio da Resolução nº 109 de 11 de novembro 2009, o Acolhimento 

Institucional caracteriza-se como um Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

destinado a idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus 

de dependência que não dispõem de condições para permanecer na família. 

 

A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando 

esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. 

 

É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência 

de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos. 

 

Ainda de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, o acolhimento 

institucional para idosos deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência 

de forma contínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na 

comunidade. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, 

devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até quatro idosos por quarto. 

Da mesma maneira, a equipe técnica da Instituição deverá estar articulada com a equipe técnica do 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Secretaria de Assistência Social e Assuntos da 

Família, portanto só poderá ser acolhido nesse serviço idosos encaminhados pelo CRAS.  

 

Destaca-se que a municipalidade possui ordens Procedimento Administrativo MPPR-0054.20.001217-

4. Desta forma, visando atender a demanda de acolhimento de idosos do Município de Enéas Marques 

- PR, mostra-se necessária a realização de contratação de pessoas jurídicas que prestem o serviço em 

questão. 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

SERVIDOR: JISSELI MARCHESI PISSAIA 
 

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 



 

 

CONSIDERANDO o estabelecido nos artigos 129, II, da Constituição Federal, bem como no art. 120, 

II, da Constituição do Estado do Paraná, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de 

“zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia”; 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 129, III, da Constituição Federal, bem como no art. 120, III, 

da Constituição do Estado do Paraná, que elencam como função institucional do Ministério Público a 

promoção de inquérito civil e de ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social e de 

outros interesses difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO que o artigo 230 da Constituição Federal prevê que “a família, a sociedade e o 

Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 

defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”; 

CONSIDERANDO o artigo 2o, “caput”, da Lei Complementar no 85, de 27 de dezembro de 1999, 

que, antes de elencar funções atribuídas ao Ministério Público, reforça aquelas previstas na Constituição 

Federal e Estadual e na Lei Orgânica Nacional e, em seu inciso IV, prevê que incumbe, ainda, ao 

Ministério Público “promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei, para a proteção, 

prevenção e reparação dos danos causados ao patrimônio público, ao meio ambiente, ao consumidor, 

aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses 

difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos”; 

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal supramencionado em seus artigos 67, §1o, inciso III, 

e 68, inciso XIII, “item 10”, dispõe que ao Promotor de Justiça incumbe, respectivamente, “atender a 

qualquer do povo, ouvindo suas reclamações, informando, orientando e tornando as medidas de cunho 

administrativo ou judicial, ou encaminhando-as às autoridades ou órgãos competentes” bem como 

“efetuar a articulação entre os órgãos do Ministério Público e entidades públicas e privadas com atuação 

na sua área”; 

CONSIDERANDO que o artigo 2o da Lei no 10.741/2003 (“Estatuto da Pessoa Idosa”) determina 

que “a pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 

proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 

intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade”; 

 

CONSIDERANDO que a inércia da autoridade administrativa deixando de executar determinada 

prestação de serviço a que por lei está obrigada viola toda a legislação ora explicitada, notadamente as 



 

 

disposições do “Estatuto da Pessoa Idosa” (Lei no 10.741/2003), que em seu artigo 3o, “caput” e §1o, 

incisos II e VIII, reza que “é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público 

assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e 

à convivência familiar e comunitária”, bem como que a garantia de prioridade compreende a preferência 

na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas e a garantia de acesso à rede de 

serviços de saúde e de assistência social locais, entre outros; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 4o da Lei no 10.741/2003 (“Estatuto da Pessoa Idosa”) dispõe que 

“nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade 

ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei”; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 9o da Lei no 10.741/2003 (“Estatuto da Pessoa Idosa”) dispõe que 

“é obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de 

políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade”; 

 

CONSIDERANDO que o “Estatuto da Pessoa Idosa” (Lei no 10.741/2003), em seu artigo 43, dispõe 

que “as medidas de proteção à pessoa idosa são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei 

forem ameaçados ou violados: 

 I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; II – por falta, omissão ou abuso da família, curador 

ou entidade de atendimento; III – em razão de sua condição pessoal”; 

 

CONSIDERANDO que, ainda, o mesmo Estatuto, em seu artigo 45, confere ao Ministério Público a 

prerrogativa de determinar, nas hipóteses acima mencionadas no artigo 43, as seguintes medidas: “I – 

encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade; II – orientação, apoio e 

acompanhamento temporários; III – requisição para tratamento de sua saúde,em regime ambulatorial, 

hospitalar ou domiciliar; IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, à própria pessoa idosa ou à pessoa de sua 

convivência que lhe cause perturbação; V – abrigo em entidade; V – abrigo em entidade; VI – abrigo 

temporário”; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Assistência Social, Lei no 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

preceitua em seu artigo 1o, que “a assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 

integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades 



 

 

básicas” e, em seu artigo 2o, que “a assistência social tem por objetivos: I – a proteção social, que visa à 

garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: a) a proteção 

à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice”; 

 

CONSIDERANDO que a referida assistência deve ser fornecida ou custeada pela municipalidade, pois 

o direito à moradia insere-se no rol de serviçossocioassistenciais previstos no Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), consoante dispõe o art. 15, da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei no 

8.742/1993), que estabelece que o Município é o principal agente responsável por este serviço 

(responsabilidade primária); 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Assistência Social, por meio da Resolução no 145, de 

15 de outubro de 2004, aprovou a Política Nacional de Assistência Social, que prevê, em seu Anexo I, 

que “constitui o público usuário da política de Assistência Social, cidadãos e grupos que se encontram 

em situações de vulnerabilidade e riscos [...] a ênfase da proteção social especial deve priorizar a 

reestruturação dos serviços de abrigamento”; 

 

CONSIDERANDO que diante da eventual impossibilidade dos familiares em prover alimento e 

cuidados ao idoso, essa responsabilidade será transferida para o Estado (lato sensu), por meio da 

assistência social; 

 

CONSIDERANDO os termos da Lei no 8.842/94, a qual dispõe sobre a Política Nacional do Idoso e 

cria o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDI), cujo artigo 10 preconiza as ações 

governamentais, de competência dos órgãos e entidade públicas, dentre elas: “I - na área de promoção e 

assistência social: a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades 

básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da sociedade e de entidades governamentais e não-

governamentais. b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso, como 

centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, 

atendimentos domiciliares e outros; c) promover simpósios, seminários e encontros específicos; d) 

planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levantamentos, pesquisas e publicações sobre a 

situação social do idoso; e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso”; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução no 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS), em seu artigo 1o, houve por bem aprovar a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, organizados por níveis de complexidade do SUAS em: Proteção Social Básica e 

Proteção Social Especial, de média e alta complexidade, e, no item “5”, de seu Anexo, descreve acerca 



 

 

do Serviço de Acolhimento Institucional, no âmbito dos Serviços de Proteção Especial de Alta 

Complexidade, determinando que este “é previsto para idosos (as) que não dispõem de condições para 

permanecer com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de 

abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos” e pode ser exercido nas seguintes 

modalidades: “1. Atendimento em unidade residencial onde grupos de até 10 idosos (as) são acolhidos 

(as). Deve contar com pessoal habilitado, treinado e supervisionado por equipe técnica capacitada para 

auxiliar nas atividades da vida diária. 2. Atendimento em unidade institucional com característica 

domiciliar que acolhe idosos (as) com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a 

convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem como o acesso às 

atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. A capacidade de atendimento das 

unidades deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de 

qualidade, personalizado, com até 4 (quatro) idosos (as) por quarto”; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que a Resolução no 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS) prevê, como objetivos gerais: “acolher e garantir proteção integral; 

Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos; 

Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; Possibilitar a convivência comunitária; Promover acesso à 

rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas públicas 

setoriais; Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para 

que os indivíduos façam escolhas com autonomia; Promover o acesso a programações culturais, de lazer, 

de esporte e ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e 

possibilidades do público” e objetivos específicos do acolhimento institucional de idosos: “incentivar o 

desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida diária; 

Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado; Promover o acesso à renda; Promover a 

convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência”; 

 

CONSIDERANDO que, por meio de uma leitura sistemática de toda a legislação pertinente, conclui-

se que existe obrigação legal ao Poder Público de oferta e disponibilização de estabelecimento de 

acolhimento com recursos de atendimentos adequados ao segmento de pessoas que se encontrem em 

inquestionável situação de vulnerabilidade de saúde e sociofamiliar – público-alvo da proteção integral 

do Estado, por meio de serviços públicos a ser prestados pelos gestores da assistência social e da saúde; 

 

CONSIDERANDO que a vulnerabilidade de saúde e sociofamiliar, somada à idade avançada, por 

tornar os idosos ainda mais frágeis, está a se constituir, sobremaneira, em fator que obriga e amplifica 

ainda mais a responsabilidade do Estado de protegê-los, de resguardar e garantir os seus direitos, 



 

 

interesses, bem-estar e o direito à vida digna e segura (direitos fundamentais, constitucionalmente 

consagrados); 

 

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal no 8.625, de 

12 de fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Público expedir recomendação administrativa aos 

órgãos da administração pública federal, estadual e municipal; 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  

O acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes ou com diversos 

graus de dependência deve ter caráter provisório e, excepcionalmente, de longa permanência quando 

esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares.  

É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de 

situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos.  

Compete ao município atender às situações de violação de direitos dos idosos e viabilizar o acolhimento 

institucional quando se fizer necessário, em instituições no próprio município, e na ausência destas, por 

meio de formalização de convênios ou contratos de prestação de serviços com instituições de outros 

municípios. Cumpre-me esclarecer que as instituições de longa permanência são locais de acolhimento 

em regime integral, previstas na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, estabelecidas pelo 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS para atender idosos em situação de abandono ou negligência, 

em caso de rompimento de vínculo familiar e comunitário. 

5. ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família  

 

Jiselli Marchesi Pissaia 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE: 

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 Cuidar de idosos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, 

cultura, recreação e lazer da pessoa assistida. 



 

 

 Auxiliar e/ou realizar atenção adequada às pessoas idosas que apresentam limitações para 

as atividades básicas e instrumentais da vida diária, estimulando a independência e respeitando a 

autonomia destas, dentre as quais constam:  

 Higiene pessoal – cuidar da limpeza do corpo e da boca e do vestuário que os idosos usam 

no dia-a-dia;  

 Higiene do ambiente - responsabilizar-se pelo espaço reservado ao idoso, geralmente o 

seu quarto de dormir; Alimentos – seguir as dietas e recomendações indicadas pelos profissionais, 

estimular e auxiliar o idoso na alimentação e, se necessário, preparar os alimentos;  

 Medicações – dar as medicações que são administradas pela boca e as que devem ser 

aplicadas à pele, nos horários indicados pelo médico e de acordo com suas instruções;  

 Atividades físicas – dar apoio ao idoso em caminhadas, ajudando-o também, em outros 

exercícios recomendados por profissionais;  

 Estimulação – fazer com que o idoso descubra as coisas que gosta de fazer, que tome 

decisões, que coopere em algum trabalho, que mantenha a prática do autocuidado: deve, além 

disso, apoiar e estimular sua vida social, de modo a que permaneça ativo e participativo, para 

sentir-se valorizado, preservando a autoestima. e incentivar a comunicação, a socialização através 

do convívio, a recreação e o lazer;  

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 Acomodação em cama de solteiro com colchão D- 20, roupa de cama, campainha de 

chamada na cabeceira do leito e roupeiro individual em quarto coletivo separado por sexo 

organizado conforme diagnósticos e condições psicológicas de cada idoso;  

 Acomodação em quarto coletivo separado por sexo, banheiro coletivo, sala coletiva de 

TV, sala de atendimento de enfermagem, sala de atividades/recreação/lazer, refeitório, área 

externa.  

 Acomodação em quarto coletivo separado por sexo, banheiro coletivo, sala coletiva de 

TV, sala de atendimento de enfermagem, sala de atividades/recreação/lazer, refeitório, área 

externa;  

 Fornecimento mínimo de 06 (seis) refeições diárias, conforme cardápio devidamente 

elaborado por nutricionista;  

 Serviços de limpeza diária dos quartos, banheiros e ambientes comuns da Instituição;  

 Serviços de lavanderia;  



 

 

 Atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados visando a preservação 

da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social.  

 Atividades que buscam a preservação do vínculo familiar;  

 Atendimento médico semanal: Atendimento, acompanhamento e cuidados de 

enfermagem 24 horas, realizado por técnico de enfermagem, enfermeiro técnico responsável e 

cuidadores de idosos: Incluo todas as medicações necessário para o paciente que serão ofertadas 

pelo SUS (Sistema Único de Saúde): Até 8 trocas de fraldas geriátricas;  

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A primeira solução existente seria o próprio Município de Enéas Marques - PR dispor do serviço de 

acolhimento institucional, o que seria vantajoso para a equipe técnica responsável e para os idosos 

acolhidos, porém o processo de implantação seria extremamente custoso, haja vista que necessitaria de 

locação ou construção de um local adequado, contratação de equipe técnica capacitada, custos com 

limpeza, alimentação, disponibilização de veículos, aquisição de equipamentos e mobiliário. 

 

A segunda solução encontrada é a contratação de pessoa jurídica para prestação do serviço de 

acolhimento institucional de longa permanência, como é feito atualmente no município. Essa solução 

torna-se vantajosa, pois encarga a contratada a disponibilizar todos os itens necessários para realização 

do serviço, bem como a disponibilização de local adequado, desta forma cabe a Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Assuntos da Família apenas fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 

Assim, considerando que a segunda solução se mostrou a mais adequada, realizou-se levantamento de 

mercado, por meio de pesquisa de preços diretamente com fornecedores. A contratação de pessoas 

jurídicas aptas ao acolhimento institucional de pessoas idosas se mostra o meio mais viável e econômico 

para a Administração Pública. Somado a isso, tem-se que o acolhimento de idosos é de alta complexidade, 

o que não está dentro das competências municipais. No entanto, por ordem judicial, a municipalidade 

deve providenciar o imediato acolhimento e, por vezes, custeá-lo. 

 

 Ademais, nas contratações anteriores, observou-se que a Instituição atende todos os requisitos exigidos. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O acolhimento institucional ocorre quando há idoso em situação de violação de direitos, conforme 

previsto no Estatuto do Idoso. A equipe técnica do Centro de Referência de Assistência Social da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família avalia a situação da pessoa idosa e se 

atestado que ela não possui capacidade de autossustento e/ou autocuidado, é realizado o contato com 

parentes próximos que possam responsabilizar-se pela pessoa idosa, assim como, não temos o programa 



 

 

de família acolhedora para idosos, o acolhimento institucional se mostra como a única possibilidade de 

proteção do Estado. 

Quando todas as possibilidades esgotam-se, a equipe técnica contata a instituição contratada para realizar 

o acolhimento. Incluem-se aqui os casos de acolhimento decorrentes de ordem judicial. Após o 

acolhimento é feito o acompanhamento dos idosos e, periodicamente, a reavaliação para decidir se o 

idoso permanecerá em acolhimento institucional ou se há outra possibilidade. 

Para a contratação, os requisitos necessários a instituição são:  

 Desenvolver condições para a independência e o autocuidado;  

 Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência;  

 Promover o acesso a Benefícios (Benefício de Prestação Continuada (BPC), Programa 

Bolsa Família – PBF, Aposentadoria);  

 Acolher e garantir proteção integral;  

 Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 

ruptura de vínculos;  

 Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;  

 Possibilitar a convivência comunitária;  

 Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades 

para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

 Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas 

e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público; 

 Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 

atividades da vida diária;  

 O público a ser atendido é composto por idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência em situação de risco;  

 O espaço físico deverá ter endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar 

e convívio interno e externo, banheiro para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, 

lavagem e secagem de roupas, alimentação, com acessibilidade de acordo com as normas da 

ABNT e garantir vestuário e pertences. (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 

2009);  



 

 

 A empresa deverá dispor de material permanente e material de consumo necessário para 

o desenvolvimento do serviço;  

 A empresa deverá fornecer uma equipe profissional que tenha no mínimo assistente 

social, enfermeiro, educador físico ou fisioterapeuta, nutricionista e equipe responsável pela 

limpeza, lavanderia e alimentação;  

 A empresa deverá disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo 

quatro alimentações/dia, em exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este 

quantitativo;  

 A contratada deverá ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e 

orientação estabelecidos pelos médicos.  

 A empresa deverá disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos 

que tiverem necessidades (acamados, debilitados, entre outros).  

 A empresa deverá enviar relatórios detalhados acerca das condições sociais, psicológicas 

e de saúde da pessoa idosa, sempre que requisitado pela equipe técnica do contratante, com prazo 

não superior a 15 dias da requisição;  

 A empresa deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, 

garantindo o atendimento de qualidade, bem como cumprir as demais normas específicas que se 

referem aos ambientes, suas medidas e formas de divisão e acessibilidade. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Item Nome/Especificação do Produto/Serviço Unidade Quantidade de  
vagas 

Nº 
 de meses 
estimado 

1 GRAU I DE DEPENDÊNCIA: Idoso que realiza  
atividades sem auxílio para mover-se e não faz uso de fraldas geriátricas. 

Vaga 3 12 

2 GRAU II DE DEPENDÊNCIA: Idoso que realiza parcialmente atividades e 
movimentos básicos com auxílio de andador cuidador, cadeira de rodas e 
bengalas, e faz uso de fraldas geriátricas. 

Vaga 3 12 

3 GRAU III DE DEPENDÊNCIA: Idoso acamado  
que exige cuidados especiais. 

Vaga 2 12 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para 

obtenção do valor de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos 

itens da solução.  

Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, 

com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. 



 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o 

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não poderá ser parcelada, ou seja, 

havendo necessidade de internamento, a pessoa jurídica contratada deverá atender integralmente a 

requisição.  

As vagas serão contratadas individualmente, podendo, no entanto, observados os critérios legais, haver a 

contratação de vagas simultâneas em uma mesma instituição contratada. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município não conta com o Plano Anual de Contratações, porém, a contratação faz parte do 

planejamento e das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família, além de 

estar vinculada aos valores institucionais como: ética, transparência, moralidade, eficiência e interesse 

público. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com a contratação definida neste ETP são o fornecimento do serviço de 

acolhimento institucional de longa permanência para os idosos que necessitam deste e a garantia dos 

direitos da pessoa idosa, conforme estabelecido na Lei Federal n° 10.741/2003:  

 
Art. 37. A pessoa idosa tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, 
ou desacompanhada de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública 
ou privada. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) §1° A assistência integral na 
modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando verificada inexistência de 
grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência de recursos financeiros próprios ou da família.  

 

A solução se mostra a mais adequada, vantajosa e econômica à municipalidade, isso porque, o Município 

não possui local adequado, tampouco equipe técnica necessária para manter por si próprio o serviço de 

acolhimento. Além disso, por ser serviço de alta complexidade, geralmente os acolhimentos decorrem 

de ordem judicial para que o Município providencie vaga em instituição, e, por vezes, que custeie 

referido serviço. Atualmente o município está com um idoso acolhido. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 



 

 

Para esta finalidade a equipe técnica entende que não há necessidade de providências a serem adotadas, 

nem de realização de plano de ação específico para treinamento de fiscalização de contratos, 

considerando-se que a equipe de gestão e fiscalização desta contratação são servidores que possuem 

experiência neste tema.  

 

A avalição das pessoas idosas que irão para acolhimento institucional é feita pela equipe técnica do Centro 

de Referência de Assistência - CRAS, quando esgotam-se todas as alternativas existentes, e/ou por ordem 

judicial de acolhimento. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação 

correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta servidora municipal designada para a elaboração declara VIÁVEL esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

                                                                     

                                                                                     Enéas Marques, 29 de Julho de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 
JISSELI MARCHESI PISSAIA 
Gestora do SUAS 
 
 
 
 



 

 

Documento do representante legal da empresa: 

 

a) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato social. 

 

Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta nº 1.751 de 02/10/2014, 

e com vigência na data da abertura da sessão pública; 

 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do estabelecimento 

licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 

 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do estabelecimento 

licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 

 

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com vigência 

na data da abertura da sessão pública; 

 

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 

5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão pública. 

 

Documento referente à Qualificação Econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso 

o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data do recebimento. 

 

Qualificação Técnica: 

 

a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de fornecimento similares 

ao objeto desta licitação. 

  



 

 

ANEXO II – Minuta Ata Registro de Preço  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

 

Processo licitatório modalidade Pregão nº 

Data Homologação: 

Validade da Ata:  

 

Pelo presente instrumento o Município de Enéas Marques, com sede a Avenida Joaquim Bonetti, nº 579, 
Bairro Centro, município de Enéas Marques/PR, CEP: 85.630-000, inscrito no CNPJ sob o n.º __________, 
representado pelo Sr. _______, inscrito no CPF nº ______________, residente e domiciliado a Avenida 
Joaquim Bonetti, nº 1326, Bairro Centro, CEP: 85.630-000, Enéas Marques/PR, CEP 85.630-000, 
doravante designada CONTRATANTE e de outro lado a empresa, _______________, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, com sede a ______________, nº ____________, bairro _____________ , 
municipio ___________, CEP: _________, neste ato representado por seu representante 
legal, _________, inscrito CPF nº _________ com o supracitado endereço profissional, 
designado(a) CONTRATADO(A), nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos 
Decretos Municipais n.º 1.866/2023, 1.869/2023, 1.870/2023, 1.873/2023  e demais normas 
aplicáveis, REGISTRA os preços obtidos no Pregão Eletrônico nº. ________, homologado por _________, 
para a futura e eventual aquisição de _________, nos termos das propostas apresentadas, as quais 
integram esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de 
___________________________, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital 
deste certame. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão, podendo 
optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, desde que obedecida 
a legislação pertinente; fica assegurada, no entanto, aos detentores do registro constante desta Ata, a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes, as propostas dos fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, o(s) seguinte(s) departamentos/secretarias:   

a) ________ 

b) ________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS  

Registram-se o(s) preços(s) do(s) serviço (ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de ________, contados da emissão da ordem de compra em remessa 
única, no endereço indicado na própria ordem de compra. 

3.1.1. Os bens serão solicitados eventual e parceladamente, de acordo com as demandas das 
secretarias/departamentos do município. 

3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 1(um) dia, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato (conforme a secretaria requisitante), para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 



 

 

de 05(cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado, nos termos do Decreto 1854/2023. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados na ordem de compra enviada, conforme as condições e as necessidades do licitante.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1. Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá a vigência de 1 
(um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a 
vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial Municipal.  

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos previstos em edital e respe itando 
as determinações legais. 

4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

5.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o compromisso de atender 
os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando -se 
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, durante o prazo de sua 
vigência. 

 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 

61. Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste 
contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado), devendo 
seguir o menor índice, e ser solicitado pela contratada. 

6.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

6.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 

6.5.Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

6.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.  

6.7. O prazo para resposta do pedido de reajustamento será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 
ciência da solicitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado.   

7.2. A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da auto ridade 
competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

7.3. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado), devendo seguir o menor 



 

 

índice, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano 
desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.  

7.4. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do período citado sem o 
requerimento do fornecedor implica preclusão. 

7.5. O prazo para resposta do pedido de revisão será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da ciência 
da solicitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando o fornecedor:  

a) for liberado da obrigação; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável, seja hipótese de 
descumprimento total ou parcial; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

d) sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133,  de 2021; 

e) não aceitar o preço eventualmente revisado pela Administração;  

f) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  

g) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  

6.2 No cancelamento do preço registrado, é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo administrativo, podendo apresentar sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da comunicação. 

8.2. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

8.3. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o Município realizar 
nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.  

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo Município:  

a) pelo decurso do seu prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

9.2. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, que poderão apresentar sua defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pela Administração, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:  

a. quando o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 
registro de preços; 

b. quando o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 
preços, se a Administração não aceitar sua justificativa; 



 

 

c. quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços; 

d. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços; 

e. quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f. por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

10.2. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pelo fornecedor, quando, mediante solicitação 
por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao registro de preços. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as 
suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da regular idade fiscal, 
observadas as disposições do Termo de Referência. 

12.2. O Conselho Municipal da Pessoa Idosa ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá a 
forma de participação prevista do artigo 35, §1º do Estatuto do Idoso, que não poderá exceder a 70% (setenta 
por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pela pessoa idosa. 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022). 

12.2.1. A equipe de Proteção Social Especial, da Secretaria de Assistência Social, ficará responsável pela 
realização do estudo socioeconômico e emissão de parecer social sobre a forma de participação financeira 
pela pessoa idosa. 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

12.4. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 
corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município. 

12.5.  As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Enéas Marques ou do Fundo 
Municipal o qual realiza a compra, os dados constarão no cabeçalho da ordem de compra (documento 
que formaliza o pedido), e deverão conter o CNPJ, Endereço, constando número da licitação, lote/item e 
validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.  

12.6.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

13.1  Constituem obrigações do Fornecedor: 

a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5(cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;  



 

 

b) responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 

c) manter as condições de habilitação durante toda a vigência da ata registro de preço;  

d) manter atualizado seu cadastro no Cadastro municipal, durante a vigência da presente ata.  

e) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as indicações 
referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa  do 
Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

g) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

h) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

i) indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter comunicação 
com a Administração para gestão do contrato; 

j)manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k) manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Certificado 
de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente; 

l) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

m) arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de 
suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 
autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 
ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA SOLICITANTE 

10. Constituem obrigações dos órgãos municipais participantes desta ata, por meio de seu gestor:  

a) tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  

b) emitir as respectivas ordens de compra, quando da necessidade, a fim de gerenciar os respectivos 
quantitativos na ata de registro de preços; 

c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, especialmente em relação 
aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus 
interesses, informando ao órgão gestor da ata eventuais desvantagens quanto à sua utilização;  

d) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;  

e) registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema municipal eventuais 
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

f) providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do 
Município e respectivo Diário Oficial, além de outras formas de publicação, quando couber.  

g) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

h) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  



 

 

j) comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas, fixando 
prazo para correção; 

k) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores designados; 

l) efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma estabelecidos 
neste edital e em seus anexos; 

m) efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

n) prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, assim como emitir 
decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do contrato, ressalvados requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato; 

o) ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

p) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O Contratado que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas previstas no art. 156 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 4 e 5 do Decreto n.º 1870/2023, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. Os servidores 
que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a regulamentação 
estabelecida pelo Decreto n.º 1859/2023. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o foro da Comarca de Francisco 
Beltrão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

18.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos demais locais exigidos pela legislação aplicável.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 O Pregão Eletrônico nº ___________ realizado pelo Pregoeiro(a) ____________ , designado na 
Portaria n.º 3.865/2024, publicada no Diário Oficial do Município.  

 

 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

 



 

 

 

 

Local e data 

 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

1 – Nome: 

2 – Nome: 

 

 

  



 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:  
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
E-MAIL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
 

Considerando as informações contidas Edital do Pregão Eletrônico nº __/___, interessada na 
contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima qualificada a PROPOR ao Município de 
Enéas Marques (PR) a execução dos itens licitados pelo valor global de R$ ... (...), conforme quadro abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA/MODELO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

       

 
Valor total da proposta R$ ..... (por extenso). 
 
b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação. 
c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas 
devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo- nos a saldá-los, por nossa 
conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos 
Trabalhistas e sociais, mão-de- 
obra, transportes de nosso pessoal, todos os custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto desta 
licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos materiais empregados na execução dos serviços. 
d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no  
Edital e anexos. 
e) Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Município de Enéas Marques (PR) fica 
desobrigado de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer 
indenização ou reembolso. 
f) Dados bancários: 

 Banco: 

 Agência: 

 C/C: 
 

g) Dados representante legal para fins de assinatura da ata registro de preço/contrato: 

 Nome completo: 

 CPF:  

 RG: 

 Endereço completo: 

 Telefone:  

 E-mail: 
 

Local, data. 
 

Carimbo da empresa, 
Nome e cargo da pessoa que assina 

  



 

 

 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(timbre ou identificação do licitante) _______________, inscrito no CNPJ n.º _______________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º _______________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno 

conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas 

no edital, bem como: 

 

1. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

1.1. Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, conforme inciso I do art. 63, da Lei nº 14.133/21; 

2. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

2.1. Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º14.133/2021, em 

especial: 

2.1.1.Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.1.2.Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

3.1. Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta 

ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

4. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AO EDITAL 

4.1. Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO  

SUSTENTÁVEL 

5.1. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 

limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

6. DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

7. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

7.1. Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

Local e data.  

 

 

_______________________________ 

Nome do representante legal. 

 



 

 

 

ANEXO V –MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

____________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________ e do CPF n.º ____________, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____________, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021; 

 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não extrapolou a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de 

realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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